CAMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N. 25, DE 2019

Dé-se ao art. 35 do Projeto de Lei de Conversdo em epigrafe a
seguinte redacéo:

Art. 35. O art. 39 da Lei n. 12.702, de 7 de agosto de 2012, passa
a vigorar com as seguintes alteracdes:

CAIE. 39, e

§ 18. Os servidores ativos ocupantes do cargo de Médico,
Médico de Saude Publica, Médico do Trabalho, Médico
Veterinario e Médico Cirurgido da carreira da Previdéncia, da
Saude e do Trabalho deixarao de receber a Gratificagdo de que
trata o inciso IX do caput e farao jus a Gratificacdo de
Desempenho da Carreira da Previdéncia, da Saude e do
Trabalho — GDPST, de que trata a Lei n. 11.355, de 19 de
outubro de 2006, devida aos titulares dos cargos de provimento
efetivo da carreira da Previdéncia, da Saldde e do Trabalho,
quando em exercicio das atividades inerentes as atribuigées do
respectivo cargo e lotados nos extintos Ministérios da Fazenda,
do Trabalho e do Desenvolvimento Social e Agrario, no
Ministério da Saude e na Funasa, em fungdo do desempenho
individual do servidor e do alcance de metas de desempenho
institucional do respectivo 6rgao e da entidade de lotacgéo.

EMENDA DE REDACAO N.

§ 19. O disposto no § 18 nao gerara efeitos financeiros
retroativos. (NR)”

JUSTIFICACAO

O artigo em tela faz referéncia a 6rgéos publicos da Administracéo Publica
Federal que ja foram extintos.
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